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PODER EXECUTIVO

DECRETO No 2.361, de 1o de março de 2005.

Abre a diversos órgãos crédito
suplementar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 7o, inciso III, alínea “e”,
da Lei 1.544, de 30 de dezembro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o  Fica aberto a diversos órgãos
crédito suplementar no valor de   R$ 870.723,00,
consignado no vigente orçamento, conforme
indicado no Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à
execução do disposto no artigo antecedente
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício anterior
(Operações de Créditos Internas – Em Moeda
– Fonte 19, Recursos Próprios – Fonte 40),
constante do Anexo I-A a este Decreto.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor
nesta data.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Lívio William Reis de Carvalho
Secretário de Estado do Planejamento e

Meio Ambiente

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 1

GABINETE DO GOVERNADOR 5

CASA CIVIL 6

COMANDO-GERAL DA POLÍCIA MILITAR 6

SEC. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 7

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 7

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 7

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 8

SECRETARIA DO  PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 9

SECRETARIA DA SAÚDE 10

SECRETARIA DA  SEGURANÇA PÚBLICA 18

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 20

PUBLICAÇÕES  DOS MUNICÍPIOS 20

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 21

DECRETO No 2.362, de 1o de março de 2005.

Abre a diversos órgãos crédito
suplementar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 7o, incisos I e III,
alíneas “a” e “c”, da Lei 1.544, de 30 de
dezembro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o  Fica aberto a diversos órgãos
crédito suplementar no valor de   R$ 12.186.353,00,
consignado no vigente orçamento, conforme
indicado no Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à
execução do disposto no artigo antecedente
decorrerão da anulação parcial ou total das
dotações indicadas no Anexo I I  a este
Decreto.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor
nesta data.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Lívio William Reis de Carvalho
Secretário de Estado do Planejamento e

Meio Ambiente

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ESTADO DO TOCANTINS

Marcelo de Carvalho Miranda
GOVERNADOR DO ESTADO

Mary Marques de Lima
SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL

Paulo Henrique Aramuni de Carvalho
DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL

DECRETO No 2.363, de 1o de março de 2005.

Abre a diversos órgãos crédito
suplementar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 7o, parágrafo único,
da Lei 1.544, de 30 de dezembro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o  Fica aberto a diversos órgãos
crédito suplementar no valor de R$ 8.665.802,00,
consignado no vigente orçamento, conforme
indicado no Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à
execução do disposto no artigo antecedente
decorrerão da anulação parcial ou total das
dotações indicadas no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor
nesta data.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Lívio William Reis de Carvalho
Secretário de Estado do Planejamento e

Meio Ambiente

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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“A primeira e pior de todas as fraudes é enganar-se a si mesmo. Depois disto, todo o pecado é fácil”. (J. BAILEY)

ATO No 656 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.687,
de 15 de janeiro de 2003, resolve

I - N O M E A R

JOÃO BATISTA CHAGAS DO CARMO para
exercer o cargo de Assistente, CAD-9, da
Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 658 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 2.113,

de 9 de junho de 2004, resolve

I - N O M E A R

JOÃO RODRIGUES FILHO para exercer o cargo
de Assessor Especial, DAS-2, da Secretaria da

Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional do

Gabinete do Governador.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22

dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

DECRETO No 2.376, de 23 de março de 2005.

Homologa o Decreto Municipal 16,
de 11 de março de 2005, que declara
em situação de emergência áreas do
Município de Araguanã.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, com fulcro no art. 17 do Decreto Federal
5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e no art. 3o,
inciso I, da Lei 1.528, de 22 de dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1o É homologado o Decreto 16,
de 11 de março de 2005, do Prefeito de
Araguanã, que declara situação de emergência
em áreas daquele Município, pelo prazo de
sessenta dias.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 11 de março de 2005.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 23
dias do mês de março de 2005; 184o da
independência, 117o da Republica  e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Édison Pereira Nunes
Secretário-Chefe da Casa Militar

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

DECRETO No 2.377, de 23 de março de 2005.

Dispõe sobre o interstício para
promoção na Polícia Militar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 18 da Lei 127, de 31
de janeiro de 1990,

D E C R E T A:

A r t .  1 o O  i n t e r s t í c i o  n o  p o s t o
de 1o Tenente do Quadro de Oficiais Policiais
Militares – QOPM, para fins de promoção no
ano de 2005, é reduzido em sessenta dias.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 23
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Raimundo Bonfim Azevedo Coelho
Comandante-Geral da Polícia Militar

do Estado do Tocantins

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No 661 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.687,
de 15 de janeiro de 2003, resolve

I - N O M E A R

para exercerem o cargo de Assistente-NS,
CAD-12, da Secretaria da Administração, a partir
de 1o de abril de 2005:

1. DORALICE MELLO ROCHA;
2. EVA LUDMILLA RODRIGUES MATOS

RAMOS;
3. MARIA GORETE DOS SANTOS CORDEIRO;
4. RONNE MÁRCIO PIAGEM MILHOMENS;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Planejamento e Meio Ambiente.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 662 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.687,
de 15 de janeiro de 2003, no art. 1o do Decreto
1.829, de 4 de agosto de 2003, e no art. 1o do
Decreto 2.083, de 7 de maio de 2004, resolve

I - N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados, da Secretaria da
Administração:

1. CAIO SERGIO BRESSAN, Assessor
Especial, DAS-8;

2. SAARA COELHO ESPÍRITO SANTO,
Assistente-NS, CAD-12;

3. MAGNA REGINA FERREIRA, Assistente,
CAD-10;

4. POLIANA SILVA DE SOUZA, Assistente,
CAD-6;

5. WALDEMÍ BATISTA DE CARVALHO FILHO,
Assistente, CAD-5;

II - R E D I S T R I B U I R

os cargos referidos no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 664 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.858,
de 17 de setembro de 2003, resolve

I - N O M E A R

SÉRGIO AUGUSTO PEREIRA LORENTINO
para exercer o cargo de Assessor Especial,
DAS-5, da Secretaria da Administração, a partir
de 22 de março de 2005;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Fundação Cultural do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 665 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

ZULMIRA GONÇALVES CARDOSO para
exercer o cargo de Diretor Regional de Ensino,
DAS-7, da Secretaria da Educação e Cultura, a
partir de 22 de março de 2005.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 666 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados, da Escola Técnica
de Saúde do Tocantins, a partir de 10 de março
de 2005:

1. MARIA APARECIDA BORGES PEREIRA
VALENTINI, Diretor de Integração Escola-
Empresa-Comunidade, DAS-10;

2. INES DAVID RODRIGUES, Diretor Pedagógico,
DAS-10.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 667 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.985,
de 28 de janeiro de 2004, resolve

I - N O M E A R

MÁRCIA CRISTINA GODOY SIQUEIRA
para exercer o cargo de Assessor Especial,
DAS-10, da Secretaria da Administração, a partir
de 10 de março de 2005;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Escola Técnica de Saúde do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No 668 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.858,
de 17 de setembro de 2003, e no art. 1o do
Decreto 1.985, de 28 de janeiro de 2004, resolve

I - N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados, da Secretaria da
Administração, a partir de 11 de março de 2005:

1. MARGARETH VICENTINI, Assessor
Especial, DAS-10;

2. RUTH MERCES LUSTOSA NOGUEIRA
PARANAGUÁ, Assessor Especial, DAS-10;

3. LEONARDO SOUZA LACERDA, Assessor
Especial, DAS-5;

II - R E D I S T R I B U I R

os cargos referidos no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 670 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.858,
de 17 de setembro de 2003, resolve

I - N O M E A R

ANA ALVES MARTINS para exercer o cargo
de Assessor Especial, DAS-5, da Secretaria da
Administração, a partir de 31 de janeiro
de 2005;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 675 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 2.017,
de 11 de março de 2004, resolve

I - N O M E A R

PAULO VALERIO MEDEIROS GOMES para
exercer o cargo de Assessor Especial, DAS-1,
da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 680 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.687,
de 15 de janeiro de 2003, e no art. 1o do Decreto
2.113, de 9 de junho de 2004, resolve

I - N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados, da Secretaria da
Administração:

1. JANETHE CAMPOS CARAÇA, Assessor
Especial, DAS-3;

2. ANA GUILHERMINA BATALHA MACEDO,
Assistente-NS, CAD-12;

II - R E D I S T R I B U I R

os cargos referidos no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22
dias do mês de março de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

GABINETE DO
GOVERNADOR
Secretário-Chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE

PORTARIA GABGOV Nº 023,
DE 22 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR,

EDIANA SIQUEIRA MORAIS,  matr ícu la
nº 90000133-0, Assessor Especial – DAS-1,
para responder pela Coordenadoria de
Recursos Humanos.

PORTARIA GABGOV Nº 024,
DE 22 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR,

HELIETE DA PAIXÃO MENDES, matrícula
nº 828752-0, Assessor Especial – DAS 3, para
responder pela Coordenadoria Financeira.

PORTARIA GABGOV Nº 025,
DE 22 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR,

VA N D E R L Ú C I A F E R R E I R A PA G A N I
ALMEIDA, matrícula nº 844301-7, Assessor
Especial – DAS 7, para responder pela
Coordenadoria de Patrimônio.

PORTARIA GABGOV Nº 026,
DE 22 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR,

ANTÔNIO DA SILVA ALMEIDA, matrícula
nº 858224-6, Assessor Especial – DAS 8, para
responder pela Coordenadoria de
Administração.
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CASA CIVIL

Secretária-Chefe: MARY MARQUES DE LIMA

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE

PORTARIA CCI No 204 - EX,
de 22 de março de 2005.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve

E X O N E R A R

dos cargos adiante especificados da Secretaria
da Administração, redistribuídos para a
Secretaria do Planejamento e Meio Ambiente, a
partir de 1o de abril de 2005:

1. EVA LUDMILLA RODRIGUES MATOS
RAMOS, Assistente, CAD-11;

2. RONNE MÁRCIO PIAGEM MILHOMENS,
Assistente, CAD-11;

3. DORALICE MELLO ROCHA, Assistente,
CAD-10.

PORTARIA CCI No 206 - EX,
de 22 de março de 2005.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve

E X O N E R A R

SÉRGIO AUGUSTO PEREIRA LORENTINO do
cargo de Assessor Especial, DAS-1, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Secretaria da Cidadania e Justiça, a partir
de 22 de março de 2005.

PORTARIA CCI No 207 - EX,
de 22 de março de 2005.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve

E X O N E R A R

JOANA BERNADETE GALVÃO FLORENTINO
PORTO do cargo de Diretor Regional de Ensino,
DAS-7, da Secretaria da Educação e Cultura, a
partir de 22 de março de 2005.

PORTARIA CCI No 208 - EX,
de 22 de março de 2005.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve

E X O N E R A R

do cargo de Assessor Especial, DAS-7, da
Escola Técnica de Saúde do Tocantins, a partir
de 10 de março de 2005:

1. INES DAVID RODRIGUES;
2. MÁRCIA CRISTINA GODOY SIQUEIRA;
3. MARIA APARECIDA BORGES PEREIRA

VALENTINI.

PORTARIA CCI No 209 - EX,
de 22 de março de 2005.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve

E X O N E R A R

dos cargos adiante especificados da Secretaria
da Administração, redistribuídos para a
Secretaria da Saúde, a partir de 11 de março
de 2005:

1. RUTH MERCES LUSTOSA NOGUEIRA
PARANAGUÁ, Assessor Especial, DAS-7;

2. MARGARETH VICENTINI, Assessor
Especial, DAS-5;

3. LEONARDO SOUZA LACERDA, Assessor
Especial, DAS-1.

COMANDO-GERAL
DA POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: Cel QOPM - RAIMUNDO BONFIM
                             AZEVEDO COÊLHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2005

PROCESSO Nº: 2005 0903 000002
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 004/2005.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do
Tocantins – CNPJ nº 33.567.785/0001-38.
CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
S/A -  CGC/MF n° 00.028.986/0009 – 65.
OBJETO: Prestação de serviço especializado
na manutenção preventiva e corretiva do
elevador do Quartel do Comando Geral.
DA DOCUMENTAÇÃO: Todos documentos que
integram  processo nº 2005 0903 000002.
DA LICITAÇÃO: Dispensada, com base no
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, alterada
pela Lei nº 883/94, e despacho nº 001.
DAS OBRIGAÇÕES: DO CONTRATANTE:
Proporcionar todas as facilidades para que a
Contratada possa desempenhar os
compromissos assumidos; Pagar pelo serviço
prestado.
DA CONTRATADA: realizar a manutenção
preventiva durante o expediente normal de
trabalho; Realizar a manutenção corretiva
mediante chamada; responsabilizar-se por
todos os encargos, como trabalhistas, fiscais
e comerciais oriundos desse Contrato.
VALOR/CONTRATO: Pelo serviço pactuado, a
Contratante pagará à Contratada o valor mensal
de R$ 476,00 (quatrocentos e setenta e seis
reais)  totalizando R$ 5.712,00 (cinco mil
setecentos e doze reais) por doze meses.
FORMA/PAGAMENTO: O pagamento será
efetuado mensalmente, em até 05 (cinco) dias,
após apresentação de nota fiscal com o atesto.
DA GARANTIA: Os serviços e o material
utilizados terão garantia de 12 (doze) meses,
contados a partir do recebimento definitivo  dos
serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENT.: Programa 06.181.
0195.2001.0000 elemento de despesa 33 90
39  e  fonte de recurso 00 .

DA RESCISÃO: Conforme art. 77, 78 e 79, da
Lei nº 8666/93, e suas alterações
VIGÊNCIA: O contrato  terá a vigência formal a
contar da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2005, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos de 12 meses até
o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57,
inc. II, da Lei nº 8.666/93.
DO FORO: Da Capital de Palmas-TO – Vara da
Fazenda Pública.
DATA/ASSINATURA: 09/03/2005.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Raimundo Bonfim
Azevedo Coêlho – CMT Geral da PM/TO e
Juscelino Fernandes de Paula – Procurador da
empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2005

PROCESSO Nº: 2004 0903 000665
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 009/2005.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do
Tocantins – CNPJ nº 33.567.785/0001-38.
CONTRATADA: POSTO DA PRAÇA COMÉRCIO
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA -  CNPJ
nº 00.585.239/0001 – 70
OBJETO: Aquisição de combustíveis para uso
das viaturas lotadas no 5º BPM em Porto
Nacional  – TO.
DA DOCUMENTAÇÃO: Todos documentos que
integram  processo nº 2004 0903 000665.
DA LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 001/2005.
DAS OBRIGAÇÕES: DO CONTRATANTE: Pagar
pelo combustível adquirido;
DA CONTRATADA: Garantir que os combustíveis
serão fornecidos de acordo com a proposta
apresentada; autorizar caso não haja
combustível no posto, o abastecimento em
outro estabelecimento dentro de Porto
Nacional  -  TO; se responsabilizar pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução deste
Contrato.
VALOR/CONTRATO: Pelo objeto desse Contrato
a Contratante pagará à Contratada o valor total
de R$ 153.450,00 (cento e cinqüenta e três mil,
quatrocentos e cinqüenta reais).
FORMA/PAGAMENTO: O pagamento será
efetuado quinzenalmente, mediante
apresentação de nota fiscal com o respectivo
consumo.
DO REAJUSTE: O valor contratual estará sujeito
a reajustes automáticos, de acordo com o art. 3º, da
Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, com
base no IPCA do IBGE, ou outro índice que vier
a substituí-lo.
DOTAÇÃO ORÇAMENT.: Programa 06.181.
0195.2002.0000 elemento de despesa 33 90
30  e  fonte de recurso 00 .
DA RESCISÃO: Conforme art. 77, 78 e 79, da
Lei nº 8666/93, e suas alterações
VIGÊNCIA: O contrato  terá a vigência formal a
contar da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2005, ou consumo e  utilização
de todo o combustível relativo ao total de seu
valor, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
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DO FORO: Da Capital de Palmas-TO – Vara da
Fazenda Pública.
DATA/ASSINATURA: 10/03/2005.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Raimundo Bonfim
Azevedo Coêlho – CMT Geral da PM/TO e
Marilene Rodrigues Alves Dias – Representante
da empresa POSTO DA PRAÇA COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO  LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2005

PROCESSO Nº: 2004 0903 000677
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 015/2005.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do
Tocantins – CNPJ nº 33.567.785/0001-38.
CONTRATADA: MBS – DISTRIBUIDORA
COMERCIAL LTDA -  CGC/MF n° 05.821.117/
0002 – 30.
OBJETO: Aquisição de 2.880 (dois mil
oitocentos e oitenta) garrafões de água mineral,
sem gás, de 20 (vinte) litros cada.
DA DOCUMENTAÇÃO: Todos documentos que
integram  processo nº 2004 0903 000677.
DA LICITAÇÃO: Convite nº 025/2005.
DAS OBRIGAÇÕES: DO CONTRATANTE:
Proporcionar todas as facilidades para que a
Contratada possa desempenhar os
compromissos assumidos; pagar pelos
produtos adquiridos.
DA CONTRATADA: Responsabilizar-se pela
carga e descarga do produto, sem ônus de frete
para a CONTRATANTE; se responsabilizar pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, resultantes da execução deste
Contrato; garantir que o produto será fornecido
de acordo com as especificações definidas na
proposta e respeitado o estabelecido no Edital;
VALOR/CONTRATO: A Contratante pagará a
Contratada o valor de R$ 8.899,20 (oito mil
oitocentos e noventa e nove reais e vinte
centavos) .
FORMA/PAGAMENTO: O pagamento será
efetuado mensalmente, após apresentação de
nota fiscal em 03 (três) vias.
DA GARANTIA: A Contratada oferece garantia de
12 (doze) meses, contra problemas de
vazamento, a contar da entrega do produto.
DOTAÇÃO ORÇAMENT.: Programa
06.181.0195.2001.0000 elemento de despesa
33 90 30  e  fonte de recurso 00 .
DA RESCISÃO: Conforme art. 77, 78 e 79, da
Lei nº 8666/93, e suas alterações
VIGÊNCIA: O contrato  terá a vigência formal a
contar da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2005, ou consumo e utilização de
todo o produto adquirido, prevalecendo o que
ocorrer primeiro.
DO FORO: Da Capital de Palmas-TO – Vara da
Fazenda Pública.
DATA/ASSINATURA: 21/03/2005.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Raimundo Bonfim
Azevedo Coêlho – CMT Geral da PM/TO e
Genilson Saraiva de Goiás – Procurador da
empresa MBS – DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA.

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário: ROBERTO JORGE SAHIUM

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. º 041, DE 16 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
§ 1º, inciso IV, da Constituição Estadual, com
fulcro no art. 34, § 1º, alínea “c”, da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

REMOVER, a pedido do servidor,

Juliano Ayres Barros, matrícula nº 679550-1,
Assistente CAD-6, desta Pasta, da Coordenadoria
de Aqüicultura, para a Coordenadoria de
Administração, a partir de 15 de março de 2005.

PORTARIA N. º 042, DE 23 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições a que lhe confere e consoante o
disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da
Constituição Estadual, resolve:

CONSTIUIR

Comissão composta pelos servidores Maria
Maritê Benedetti Barbosa, matrícula nº 201286-3,
Marcel Camargo Valverde, matrícula nº 826831-2 e
Juliana Paes de Noronha, matrícula nº 846945-8,
para realizar visitas técnicas aos hotéis do
município de Palmas, para avaliar a qualidade
daqueles estabelecimentos que hospedará as
comitivas em visita à Feira Agrotecnológica do
Tocantins – AGROTINS.

SECRETARIA DA
COMUNICAÇÃO
Secretária: ÂNGELA MARQUEZ BATISTA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 033 /SECOM,
de 28 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DA COMUNICAÇÃO,
no uso, de sua atribuição, com fulcro no art. 84,
da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER por necessidade, do
serviço, o gozo das férias do servidor MARIA
JOSÉ MORAIS DE ARAUJO, Assessor
Especial – DAS-5, matrícula nº 8169233-1, no
período de 21/03/2005 a 19/04/2005, e
convocá-lo as suas atividades, assegurando-lhe
o direito de gozá-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público.

Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação retroagindo seus efeitos a partir
de 21/03/2005.

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretária: MARIA AUXILIADORA SEABRA REZENDE

EXTRATOS DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 0017/2005
PROCESSO Nº: 2005/2700/000153
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO
COLÉGIO ESTADUAL ANTÔNIO ALENCAR
LEÃO
OBJETO: Repasse de recursos financeiros
oriundos do Convênio MEC/SEDUC nº 081/2002
Ação 1.8 Projeto Alvorada, destinado à execução
de Projetos Docentes e Juvenis
VALOR: R$600,00 (seiscentos reais)
VIGÊNCIA: A partir da data da sua assinatura e
término em 31 de dezembro de 2005.
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2005.
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
Juacirene Barbosa Alves
Presidente da Entidade Convenente

CONVÊNIO Nº: 0018/2005
PROCESSO Nº: 2005/2700/000273
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DO COLÉGIO ESTADUAL
JUSCELINO KUBITSCHEK
OBJETO: Repasse de recursos financeiros
oriundos do Convênio MEC/SEDUC nº 081/2002
Ação 1.8 Projeto Alvorada, destinado à execução
de Projetos Docentes e Juvenis
VALOR: R$600,00 (seiscentos reais)
VIGÊNCIA: A partir da data da sua assinatura e
término em 31 de dezembro de 2005.
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2005.
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
Josileide Veras Cardoso
Presidente da Entidade Convenente

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 059/2003
PROCESSO Nº: 2003/2700/000085
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA
ESCOLA ESTADUAL MARECHAL HERMES DA
FONSECA
OBJETO: Rescisão unilateral, em virtude da
mesma ser extinta.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2005.
SIGNATÁRIO: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
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CONVÊNIO Nº: 565/2003
PROCESSO Nº: 2003/2700/000198
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA
ESCOLA ESTADUAL MARECHAL HERMES DA
FONSECA
OBJETO: Rescisão unilateral, em virtude da
mesma ser extinta.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2005.
SIGNATÁRIO: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura

CONVÊNIO Nº: 187/2004
PROCESSO Nº: 2004/2700/002398
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA ESC. EST. ANTÔNIO B. DA LUZ
OBJETO: Rescisão unilateral, em virtude da
mesma não mais oferecer Educação de Jovens
e Adultos.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2005.
SIGNATÁRIO: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura

CONVÊNIO Nº: 189/2004
PROCESSO Nº: 2004/2700/002407
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E M E
ALUNOS DA ESC M C ONESINA BANDEIRA
OBJETO: Rescisão unilateral, em virtude da
mesma não mais oferecer Educação de Jovens
e Adultos.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2005.
SIGNATÁRIO: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura

CONVÊNIO Nº: 192/2004
PROCESSO Nº: 2004/2700/002339
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA
UNIDADE ESC CONV MANOEL MESSIAS
OBJETO: Rescisão unilateral, em virtude da
mesma não mais oferecer Educação de Jovens
e Adultos.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2005.
SIGNATÁRIO: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura

CONVÊNIO Nº: 311/2004
PROCESSO Nº: 2004/2700/002281
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA
ESCOLA ESTADUAL PARAÍSO DO NORTE
OBJETO: Rescisão unilateral, em virtude da
mesma não mais oferecer Educação de Jovens
e Adultos.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2005.
SIGNATÁRIO: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONVÊNIO Nº: 298/2002
PROCESSO Nº: 2002/2700/001004
TERNO ADITIVO: 1º (primeiro)
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESC
EST AMÂNCIO DE MORAES
OBJETO: Alteração das Cláusulas Quarta e
Quinta do Termo de Convênio nº 298/2002
VIGÊNCIA: A partir da data da sua assinatura e
término em 30 de junho de 2005.
DATA DA ASSINATURA: 31 de dezembro de 2004
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
LEONILIA BARBOSA PERES
Presidente da Entidade Convenente

SECRETARIA DA
INFRA-ESTRUTURA
Secretário: JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº  004/2005

A SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, comunica que, no dia
02 (dois) de maio de 2005, às 15 (quinze) horas,
promoverá, por meio do processo nº 2005/3900/
000014, o recebimento da documentação de
habilitação e das propostas de preços,
objetivando a execução dos serviços de
complementação das obras de implantação da
Barragem do EIXO 03, construída no Rio Manuel
Alves, em Dianópolis – TO. O Edital e maiores
informações poderão ser obtidos junto à
Comissão Permanente de Licitação, no horário
das 14 às 17 horas, em sua sede no prédio da
Secretaria da Infra-Estrutura, sito à Praça dos
Girassóis s/nº, nesta Capital. A licitação será
realizada na Modalidade CONCORRÊNCIA do
tipo “MENOR PREÇO”, observadas as
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores.
O Edital será fornecido mediante o comprovante
de recolhimento prévio da taxa dos atos
relacionados à obra e infra-estrutura, conforme
dispõe o Código Tributário Estadual, Lei
nº 1.287, de 28.12.2001, em seu Anexo IV, item 7,
subitem 7.1.2, Código da Receita nº 432, no
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
por meio do Documento de Arrecadação da
Receita Estadual – DARE, que poderá ser
emitido por meio do endereço eletrônico
www.sefaz.to.gov.br ou pelas unidades da
Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins,
com a data limite para aquisição do Edital em
25 (vinte e cinco) de abril de 2005.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA,  EM
PALMAS - TO, 28 DE  MARÇO DE 2005.

RESULTADOS DE JULGAMENTO

CONVITE Nº 010/2005

A SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, instituída pelas
Por ta r ias  nº  029,  de  28 /12 /2003,  0336
de 01/09/2003 e 1325 de 27/12/2004, torna
público o resultado do Convite nº 010/2005,
conforme processo nº 2005/3700/000097,
realizado às 15h (quinze horas) do dia 10 (dez)
de março de 2005, em sua sede à Praça dos
Girassóis, s/nº, objetivando reforma e
ampliação do prédio do 3º Distrito Policial, em
Palmas – TO, que teve como vencedora a
empresa CONSTRUTORA TALISMÃ LTDA
apresentando o valor de R$ 118.978,07 (cento
e dezoito mil, novecentos e setenta e oito reais
e sete centavos).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA, EM
PALMAS-TO, 23 DE MARÇO DE 2005.

CONVITE Nº 011/2005

A SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, instituída pelas
Portarias nº 029, de 28/012003, 0336 de 01/09/2003
e 1325 de 27/12/2004, torna público o resultado
do Convite nº 011/2005, conforme processo
nº 2004/3700/000964, realizado às 17h
(dezessete horas) do dia 10 (dez) de março de 2005,
em sua sede à Praça dos Girassóis, s/nº,
objetivando reforma e ampliação do alojamento
do Corpo da Guarda, na Colônia Agrícola de
Gurupi – TO, que teve como vencedora a
empresa MÚLTIPLA SANEAMENTO E
CONSTRUÇÕES LTDA apresentando o valor de
R$ 148.036,71 (cento e quarenta e oito mil, trinta
e seis reais e setenta e um centavos).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA, EM
PALMAS-TO, 23 DE MARÇO DE 2005.

GERCY SATLHER LACERDA
Presidente
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SECRETARIA DO  PLANEJAMENTO
E MEIO AMBIENTE
Secretário: LÍVIO WILLIAM REIS DE CARVALHO

GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria/seplan/mdo nº 5,
de 1º de março de 2005.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no Ato nº 9 – DSG,
em 4 de janeiro de 2005, resolve:

PROMOVER, na forma dos anexos I e II,
a esta Portaria, as Movimentações das
Dotações Orçamentárias do mesmo projeto/
atividade e grupo de despesa dos Órgãos e
Entidades da Administração Pública Estadual
direta e indireta.

Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA/SEPLAN N. º 028/2005,
de 23 de março de 2005.

O Secretário do Planejamento e Meio
Ambiente - SEPLAN, conforme estabelecido no
art.84, da Lei 1050, de 10 de fevereiro de 1999,
resolve:

SUSPENDER 20 dias do gozo de férias
da servidora ALAIR TAVARES E SILVA MOTA,
Assessor Especial DAS-1, matrícula funcional
n.º 709930-4, convocando-a a retornar às suas
atividades a partir de 24.03.2005, assegurando-lhe
o direito de gozá-las em data oportuna e não
prejudicial ao Serviço Público e à referida
servidora.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA/SEPLAN N.º 027/2005,
de 22 de março de 2005.

O Secretário do Planejamento e Meio
Ambiente - SEPLAN, conforme estabelecido no art.84,
da Lei 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER o gozo de férias da
servidora SANDRA MILHOMEM DE SOUZA,
Execut ivo  Púb l ico ,  mat r ícu la  func iona l
n.º 833240-1, referentes ao período aquisitivo
de 16.06.2003 a 15.06.2004, previstas para
17.03.2005 a 15.04.2005, assegurando-lhe o
direito de gozá-las em data oportuna e não
prejudicial ao Serviço Público e à servidora.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 17 de março de 2005.

Secretário: GISMAR GOMES

SECRETARIA
DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA RH / Nº 219,
DE 26 DE JANEIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,

considerando a celebração do Convênio nº 071/01

entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da

SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE

PIUM, considerando a cláusula primeira do

referido Convênio, especificamente quanto à

cessão de pessoal do quadro da Secretaria da

Saúde para prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora ANTONINHA

MACHADO DE SOUSA, Técnica em

Enfermagem, matrícula nº 684449-9, para o

Município de Pium, a partir de 26 de janeiro de

2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 221,
DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,

considerando o art. 42, § 1º, inciso IV, da

Constituição Estadual, resolve:

REVOGAR a Portaria nº 141, de 31 de

janeiro de 2003, que cede a servidora LUCIMAR

MARIA DE ALMEIDA, Técnica em Enfermagem,

matrícula nº 713457-6, para o Município de

Palmas, retroativo a 18 de janeiro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 222,

DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de

suas atribuições, e com fundamento no

disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da

Constituição Estadual, conforme artigo 3º, § 1º

e 2º, da Lei 933, de 16 de outubro de 1997,

resolve:

LOTAR a servidora LUCIMAR MARIA DE

ALMEIDA, Técnica em Enfermagem, matrícula

nº 713457-6, na Diretoria de Recursos Humanos -

SEDE, retroativo a 18 de Janeiro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data da

sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 224,

DE 27 DE JANEIRO DE 2005.
  

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da

Constituição Estadual e com fundamento no

disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei

nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

CONCEDER férias ao servidor JANIO

POTENGI CIRQUEIRA DE CARVALHO, matrícula

nº 826490-2, Assessor Especial DAS-7, relativas

ao período aquisitivo 2003-2004, previstas para

14/07/2004 a 12/08/2004, suspensas através

da portaria nº 702, de 09 de julho de 2004, no

período de 01/02/2005 a 02/03/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 225,

DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da

Constituição Estadual e com fundamento no

disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei

nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora

ELAINE NEGRE SANCHES, Assessor Especial

DAS-10, matrícula nº 846255-1, relativas ao

período aquisitivo 2004 - 2005, previstas para o

período de 02/02//2005 a 03/03/2005,

assegurando-lhe o direito de fruí-las em data

oportuna e não prejudicial ao serviço público e

ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA RH / Nº 226,
DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
SILVINO RODRIGUES GONÇALVES FARIA,
Administrador/Assessor Especial DAS-7,
matrícula nº 183490-8, relativas ao período
aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o período
de 01/02//2005 a 02/03/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 228,
DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
LEONARDO SOUZA LACERDA, Assessor
Especial DAS-1, matrícula nº 837737-5, relativas
ao período aquisitivo 2004 - 2005, previstas para
o período de 03/01/2005 a 01/02/2005,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 231,
DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
MARIA SEBASTIANA VIEIRA RUELA, Assistente
Administrativo/Assessor Especial DAS-1,
matrícula nº 177830-7, relativas ao período
aquisitivo 2004 - 2005, previstas para o período
de 27/02/2005 a 28/03/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogando-se as disposições em contrário.

 

 

CEDER o servidor ARIEL ACOSTA
NUNEZ, Médico, matrícula nº 843892-7, para o
Município de Ananás, retroativo a 01 de fevereiro
de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 421,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 34, § 1º, c, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

REMOVER o servidor EDILTON
LUSTOSA MOREIRA, Auxiliar Administrativo,
matrícula nº 838843-1, para o Hospital de
Referência de Dianópolis, a partir desta data.

Esta portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 422,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, conforme artigo 3º, § 1º
e 2º, da Lei 933, de 16 de outubro de 1997,
resolve:

LOTAR o servidor SAMUEL BRITO
NETO, Assistente Administrativo, matrícula nº
820469-1, na Coordenação de Administração
– SEDE, retroativo a 16 de fevereiro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 423,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do convênio nº 053/01
entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da
SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE
FILADÉLFIA, considerando a cláusula primeira
do referido convênio, especificamente quanto
à cessão de pessoal do quadro da Secretaria
da Saúde para prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora TERESA AIRES
DE SOUSA, Técnica em Enfermagem,
matrícula nº 710920-2, para o Município de
Filadélfia, a partir de 01 de março de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 376,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando o art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, resolve:

REVOGAR a Portaria nº 573, de 24 de
abril de 2003, que designa o servidor CÍCERO
RONALDO FERNANDES, Assessor Especial
DAS-3, matrícula nº 161942-0, para responder
pelo Almoxarifado desta Secretaria, a partir
desta data.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 377,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 36,
da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999,
resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA DAS
GRAÇAS ALVES MARTINS, Assistente CAD-6,
matricula nº 849016-3, para responder pelo
Almoxarifado desta Secretaria, a partir desta
data.

Esta portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 385,
DE 07 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do Convênio nº 272/01
entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da
SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE
NATIVIDADE, considerando a cláusula primeira
do referido convênio, especificamente quanto
à cessão de pessoal do quadro da Secretaria
da Saúde para prestação de serviços, resolve:

CEDER o servidor ROBERIO COSTA
RIBEIRO, Técnico em Eletrônica/Assistente
CAD-10, matrícula nº 832735-1, para o Município
de Natividade, retroativo a 01 de março de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 389,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do Convênio nº 037/01
entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da
SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE
ANANÁS, considerando a cláusula primeira do
referido convênio, especificamente quanto à
cessão de pessoal do quadro da Secretaria da
Saúde para prestação de serviços, resolve:



Ano XVII - Estado do Tocantins, terça-feira, 29 de março de 2005 DIÁRIO OFICIAL   No 1.88912

PORTARIA RH / Nº 424,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 34, § 1º, c, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

REMOVER o servidor ROGERIO
DERVAL DO BRASIL CARDOSO, Médico,
matrícula nº 182222-5, para o Hospital de
Referência de Palmas, a partir de 01 de março
de 2005.

Esta portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 425,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 34, § 1º, c, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

REMOVER a servidora ANA MARIA DE
OLIVEIRA LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais,
matrícula nº 159719-1, para o Hospital de
Referência de Porto Nacional, a partir de 01 de
março de 2005.

Esta portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 426,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do convênio nº 014/00
entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da
SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE
CRISTALÂNDIA, considerando a cláusula
primeira do referido convênio, especificamente
quanto à cessão de pessoal do quadro da
Secretaria da Saúde para prestação de serviços,
resolve:

CEDER o servidor CIRO PRUDENCIO
DE PAIVA, matrícula nº 664189-0, Bioquímico,
para o Município de Cristalândia, a partir de 01
de março de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 427,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do convênio nº 053/01
entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da
SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE
FILADÉLFIA, considerando a cláusula primeira
do referido convênio, especificamente quanto
à cessão de pessoal do quadro da Secretaria
da Saúde para prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora VALQUÍRIA
FEITOSA COSTA, matrícula nº 712752-9,
Bioquímica, para o Município de Filadélfia, a
partir de 01 de março de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 428,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do convênio nº 013/
03 entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da
SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE
COLMÉIA, considerando a cláusula primeira do
referido convênio, especificamente quanto à
cessão de pessoal do quadro da Secretaria da
Saúde para prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora MARIA HELENA
ARAÚJO SANTANA, matrícula nº 855589-3,
Médica, para o Município de Colméia, retroativo
a 01 de janeiro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 429,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando o art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual, resolve:

REVOGAR a Portaria nº 386, de 26 de
março de 2003, que cede a servidora MARIA DE
FATIMA CARVALHAL MARTINS NUNES, Médica,
matrícula nº 174840-8, para o Município de
Araguaina, a partir de 01 de março de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 430,
 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, conforme artigo 3º, § 1º
e 2º, da Lei 933 de 16 de outubro de 1997,
resolve;

LOTAR a servidora MARIA DE FATIMA
CARVALHAL MARTINS NUNES, Médica,
matrícula nº 174840-8, na Diretor ia de
Recursos Humanos - SEDE, a partir de 01 de
março de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 431,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
CLEUDIMAR AZEVEDO ALVES, Assistente
CAD-4, matrícula nº 853204-4, relativas ao
período aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o
período de 01/10/2004 a 30/10/2004,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço púbico e
ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 432,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
JULIANA RODRIGUES COIMBRA DO PRADO,
Assistente CAD-4, matrícula nº 851913-7,
relativas ao período aquisitivo 2003 - 2004,
previstas para o período de 01/02/2005 a 02/
03/2005, assegurando-lhe o direito de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 433,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
KARINA DA COSTA RAMOS, Agente de
Enfermagem Superior Nível III, matrícula
nº 844249-5, relativas ao período aquisitivo 2003
- 2004, previstas para o período de 01/01/2005
a 30/01/2005, assegurando-lhe o direito de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 434,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
MARLENE BRAGA RODRIGUES GUIMARAES,
Agente de Enfermagem Superior Nível III,
matrícula nº 852115-8, relativas ao período
aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o período
de 01/02/2005 a 02/03/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA RH / Nº 435,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
IVANILCE DUARTE BEZERRA SILVA, Assistente
CAD-6, matrícula nº 855397-1, relativas ao
período aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o
período de 21/02/2005 a 22/03/2005,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 436,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
LUCIA CAETANO PEREIRA, Agente de Medicina
Superior Nível IV, matrícula nº 837153-9,
relativas ao período aquisitivo 2003 - 2004,
previstas para o período de 01/02/2005
a 02/03/2005, assegurando-lhe o direito de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 437,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
WALKIRIA SOUSA PINHEIRO DOS SANTOS,
Assistente NS CAD-12, matrícula nº 834355-1,
relativas ao período aquisitivo 01/01/2004
– 31/12/2004, previstas para o período
de 02/01/2005 a 31/01/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 438,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
HELGA NAVROTZKI CHILANTI, Nutricionista,
matrícula nº 715700-2, relativas ao período
aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o período
de 03/01/2005 a 01/02/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 439,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
CARINA GRASER, Assessor Especial DAS-3,
matrícula nº 834865-1, relativas ao período
aquisitivo 2004 - 2005, previstas para o período
de 01/02/2005 a 02/03/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 440,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando o art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, resolve:

REVOGAR a Portaria nº 466, de 10 de
abril de 2003, que cede o servidor ADRIANO
BORGES NEVES, Odontólogo, matrícula
nº 535060-3, para o Município de Paraíso do
Tocantins, a partir de 01 abril de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 441,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, conforme artigo 3º, § 1º
e 2º, da Lei 933, de 16 de outubro de 1997,
resolve;

LOTAR o servidor ADRIANO BORGES
NEVES, Odontólogo, matrícula nº 535060-3, na
Diretoria de Recursos Humanos - SEDE, a partir
de 01 de abril de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 442,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando o art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, resolve:

REVOGAR, a Portaria nº 105, de 22 de
janeiro de 2003, que cede a servidora MARIA
APARECIDA GOMES OLIVEIRA, Técnica em
Enfermagem, matrícula nº 716146-8, para o
Município de Colinas do Tocantins, a partir
de 01 abril de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 443,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, conforme artigo 3º, § 1º
e 2º, da Lei 933, de 16 de outubro de 1997,
resolve:

LOTAR a serv idora MARIA
APARECIDA GOMES OLIVEIRA, Técnica em
Enfermagem, matrícula nº 716146-8, na
Diretoria de Recursos Humanos - SEDE, a partir
de 01 de abril de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 444,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.
 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER 15 (quinze) dias de
férias da servidora MARIA JOSÉ DE SOUZA
PEQUENO, Enfermeira, matrícula nº 702749-4,
relativas ao período aquisitivo 2003 - 2004,
previstas para o período de 01/01/2005 a
30/01/2005, assegurando-lhe o direito de fruir
o restante em data oportuna e não prejudicial
ao serviço público e a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA RH / 445,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
AGNA SILVA ARAUJO SOUZA, matrícula
nº 842767-4, Agente de Enfermagem Superior
Nível III, relativas ao período aquisitivo 2003 -
2004, previstas para o período de 01/01/2005 a
30/01/2005, assegurando-lhe o direito fruí-las
em 17/01/2005 a 15/02/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / 446,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.
 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
RENATO PEREIRA DA ROCHA, matrícula
nº 844165-1, Agente de Medicina Superior Nível
IV, relativas ao período aquisitivo 2003 - 2004,
previstas para o período de 01/01/2005 a
30/01/2005, assegurando-lhe o direito fruí-las
em 01/02/2005 a 02/03/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 447,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.
  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da

Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

CONCEDER 15 (quinze) dias de férias
à servidora VALÉRIA VIERO AQUINO DE

BARROS, matrícula nº 710423-5, Assistente
Social/Assessor Especial DAS-5, relativas ao
período aquisitivo 2002-2003, prevista para

28/11/2004 a 27/12/2004, suspensa através da
portaria nº 1195, de 26 de novembro de 2004,
no período de 11/01/2005 a 26/01/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 448,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ERSTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições, e com fundamento no disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Delegar competência à servidora
ALDIRA DE ALMEIDA NUNES BARBOSA,
Assessor  Espec ia l  DAS-10,  mat r ícu la
nº 159182-7, para assinar pelo Dirigente do
Órgão, os Formulários de Férias, a partir desta
data.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação

PORTARIA RH / Nº 449,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, conforme artigo 3º, § 1º
e 2º, da Lei 933, de 16 de outubro de 1997,
resolve;

LOTAR a servidora LUIZA MOURA
RODRIGUES, Auxiliar de Enfermagem,
matrícula nº 172308-1, no Hospital de
Referência de Araguaina, retroativo a 21 de
fevereiro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 450,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, conforme artigo 3º, § 1º
e 2º, da Lei 933, de 16 de outubro de 1997,
resolve:

LOTAR a servidora MARIA DA GLÓRIA
RODRIGUES ARAUJO, Técnica em
Enfermagem, matrícula nº 174327-9, no
Hospital de Referência de Araguaina, retroativo
a 21 de fevereiro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 451,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º,  inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
MARIA CIDINHA CIRQUEIRA DOS REIS,
Assistente CAD-4, matrícula nº 173967-1,
relativas ao período aquisitivo 01/01/2004 –
31/12/2004, previstas para o período de 01/02/2005
a 02/03/2005, assegurando-lhe o direito de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / 452,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.
 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
ELZA FONSECA , matrícula nº 478067-1, Técnica
em Laboratório/Assistente CAD-10, relativas ao
período aquisitivo 2001 - 2002, previstas para o
período de 01/01/2004 - 30/01/2004, assegurando-
lhe o direito fruí-las em 01/02/2005 a 02/03/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 453,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.
 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
REJANE XAVIER SOARES, Assistente CAD-6,
matrícula nº 836607-1, relativas ao período
aquisitivo 2003 –2004, previstas para o período
de 16/01/2005 a 14/02/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 454,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
ROSILENY ALVES BENTO, Auxiliar de
Enfermagem/Assessor Especial DAS-5,
matrícula nº 182630-1, relativas ao período
aquisitivo 2003 –2004, previstas para o período
de 16/01/2005 a 14/02/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA RH / 456,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da

Constituição Estadual e com fundamento no

disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei

nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora

MAGNA DIAS LEITE , matrícula nº 469858-4,

Técnica em Enfermagem, relativas ao período

aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o período

de 03/01/2005 a 01/02/2005, assegurando-lhe

o direito fruí-las em 01/07/2005 a 30/07/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 457,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da

Constituição Estadual e com fundamento no

disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei

nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora

MORGANA MARTINS DOS SANTOS, Assessor

Especial DAS-7, matrícula nº 179116-8, relativas

ao período aquisitivo 2003 –2004, previstas

para o período de 03/01/2005 a 01/02/2005,

assegurando-lhe o direito de fruí-las em data

oportuna e não prejudicial ao serviço púbico e

ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 458,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de

suas atribuições, e com fundamento no

disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da

Const i tuição Estadual,  combinado com

o art. 36, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999,

resolve:

DESIGNAR o servidor JOSÉ ENOCK

CASTROVIEJO VILELA, Assessor Especial

DAS-10, para responder pela Diretoria

Financeira - SEDE, a partir desta data.

Esta portaria entra em vigor na data da

sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 459,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999,resolve:

SUSPENDER 15 (quinze) dias de
férias da servidora MISIA SALDANHA
FIGUEIREDO, Assistente NS CAD-12, matrícula
nº 831012-2, relativas ao período aquisitivo 2003
- 2004, previstas para o período de 01/01/2005
a 30/01/2005, assegurando-lhe o direito de fruir
o restante em data oportuna e não prejudicial
ao serviço público e a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 460,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
ZULMIRA AVELINO BATISTA, Assistente Social/
Assessor Especial DAS-5, matrícula nº 243566-7,
relativas ao período aquisitivo 2003 –2004,
previstas para o período de 01/02/2005
a 02/03/2005, assegurando-lhe o direito de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 
 

PORTARIA RH / Nº 461,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.
 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER 22 (vinte e dois) dias de
férias da servidora VÉLMA DE SOUZA SANTOS
INÁCIO, Técnica em Laboratório/Assessor
Especial DAS-1, matrícula nº 596337-1, relativas
ao período aquisitivo 2003 - 2004, previstas para
o período de 01/12/2004 a 30/12/2004,
assegurando-lhe o direito de fruir em 17/01/2005 a
07/02/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 462,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
FRANCISCO DHANT BARROSO AZEVEDO,
Agente de Enfermagem Superior Nível I,
matrícula nº 838652-8, relativas ao período
aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o período
de 15/12/2004 a 13/01/2005, assegurando-lhe
o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 
 

PORTARIA RH / Nº 463,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
WIVERSON DOUGLAS DOS SANTOS,
Assistente CAD-8, matrícula nº 854119-1,
relativas ao período aquisitivo 2003 - 2004,
previstas para o período de 05/01/2005 a
03/02/2005, assegurando-lhe o direito de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 464,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do convênio nº 011/02
entre o ESTADO DO TOCANTINS, através da
SECRETARIA DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE
MATEIROS, considerando a cláusula primeira
do referido convênio, especificamente quanto
à cessão de pessoal do quadro da Secretaria
da Saúde para prestação de serviços, resolve:

CEDER o servidor OSAIR MATOS DA
SILVA NASCIMENTO, Técnico em Enfermagem,
matrícula nº 478423-5, para o Município de
Mateiros, a partir de 01 de março de 2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA RH / Nº 466,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER 23 (vinte e três) dias de
férias da servidora SHIRLAINE VALERIANO
ALVES BARBOSA, Sanitarista/Assessor
Especial DAS-7, matrícula nº 827338-3, relativas
ao período aquisitivo 2002 - 2003, previstas para
o período de 03/01/2005 a 01/02/2005,
assegurando-lhe o direito de fruir o restante em
data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 
 

PORTARIA RH / 467,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
FERNANDO PEDROSO BERDARRAIN,
matrícula nº 831875-1, Consultor Técnico,
relativas ao período aquisitivo 2003 - 2004,
previstas para 03/01/2005 a 01/02/2005,
assegurando-lhe o direito  de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / 468,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
RANILSON ALVES DOS SANTOS, matrícula
nº 500429-2, Programador de Microcomputador/
Assessor Especial DAS-3, relativas ao período
aquisitivo 2003 - 2004, previstas para 01/01/2005
a 30/01/2005, assegurando-lhe o direito  de
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / 469,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
TERESA PETZEN, matrícula nº 853357-1,
Assessor Especial DAS-11, relativas ao período
aquisitivo 2003 - 2004, previstas para 01/01/2005
a 30/01/2005, assegurando-lhe o direito  de
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / 470,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei nº
1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do servidor
KAIRO JESSÉ DOURADO CABRAL, matrícula
nº 170780-9, Assistente CAD-6, relativas ao
período aquisitivo 01/01/2004 – 31/12/2004,
previstas para 03/01/2005 a 01/02/2005,
assegurando-lhe o direito  de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / 471,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, matrícula nº
220833-4, Assessor Especial DAS-1, relativas
ao período aquisitivo 01/01/2004 – 31/12/2004,
previstas para 01/01/2005 a 30/01/2005,
assegurando-lhe o direito  de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / 472,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
ELISANA LIGIA GARCIA BARBOZA, matrícula
nº 834881-2, Coordenadora de Capacitação a
Saúde DAS-5, relativas ao período aquisitivo
2004 – 2005, previstas para 24/01/2005 a
22/02/2005, assegurando-lhe o direito  de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 473,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

  
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
RITA MARTA DOS SANTOS SILVA, Assistente
Administrativo, matrícula nº 681385-2, relativas
ao período aquisitivo 2003 - 2004, previstas para
o período de 17/02/2005 a 18/03/2005,
assegurando- lhe  o  d i re i to  de  f ru i r  em
01/03/2005 a 30/03/2005.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 474,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
IÊDA FÁTIMA BATISTA NOGUEIRA, Assistente
Social, matrícula nº 686042-7, relativas ao
período aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o
período de 14/02/2005 a 15/03/2005,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA RH / Nº 475,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante

o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora
NEUSA APARECIDA FERREIRA ALVES
BERNARDES, Enfermeira/Assessor Especial
DAS-5, matrícula nº 716367-3, relativas ao
período aquisitivo 2003 - 2004, previstas para o
período de 16/02/2005 a 17/03/2005,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
a servidora.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 476,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do convênio
nº 043/04 entre o ESTADO DO TOCANTINS,
através da SECRETARIA DA SAÚDE e a
SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR E
ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORA DO
CARMO, no Município de PIUM, considerando a
cláusula primeira do referido convênio,
especificamente quanto à cessão de pessoal
do quadro da Secretaria da Saúde para
prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora MARIA DO
ESPÍRITO SANTO PEREIRA MARTINS,
Assistente CAD-6, matrícula nº 852184-1, para
a Sociedade Beneficente Hospitalar e
Assistência Social Nossa Senhora do Carmo,
no Município de Pium, a partir desta data.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 477,
DE 01 DE MARÇO DE 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
considerando a celebração do convênio
nº 013/04 entre o ESTADO DO TOCANTINS,
através da SECRETARIA DA SAÚDE e o
MUNICÍPIO DE GURUPÍ, considerando a
cláusula primeira do referido convênio,
especificamente quanto à cessão de pessoal
do quadro da Secretaria da Saúde para
prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora MARILIA PANTOJA
SOARES, Agente de Enfermagem Superior
Nível I, matrícula nº 857762-5, para o Município
de Gurupí, retroativo a 15 de maio de 2004.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 581, de 15 de Março de 2005.

Dispõe sobre implantação de novos
Hospitais de Pequeno Porte no Estado
do Tocantins, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 43,
§ 1º,  incisos I,II e IV , da Constituição do Estado,
c/c a alínea “f”, do inciso II, do § 1º,  do art. 29, do
Decreto nº 2.002, de 18 de fevereiro de 2004,
com alterações efetuadas pelos Decretos
nº 2.021, de 16 de março de 2004, e 2.044,
de 02 de abril de 2004, e

considerando a política nacional de
Hospitais de Pequeno Porte, portaria 1044/GM
de 1 de junho de 2004;

considerando as áreas geográficas e
o Plano Diretor de Regionalização do Estado
do Tocantins;

considerando a política de
humanização da assistência aos usuários do
Sistema Único de Saúde;

considerando a necessidade de
adequar o perfil assistencial dessas unidades,
garantindo a continuidade da atenção prestada
pela Atenção Básica e Média Complexidade;

considerando as iniciativas existentes
de reorganização da rede hospitalar de
pequeno Porte, respeitando as propostas
locais para supri necessidades assistenciais
da população,

RESOLVE:

Art. 1 – CONSTITUIR Comissão
Especial para desenvolvimento e implantação
da Política Nacional dos Hospitais de Pequeno
Porte nos municípios do Estado do Tocantins.

Art. 2 - DESIGNAR servidores das
diversas unidades desta Pasta, abaixo
elencados, para comporem a comissão, sob a
presidência do primeiro:

· Francisco Melquiades Neto, matrícula
nº 166103-5  – Diretoria dos Hospitais

· Margareth Vicentini, matrícula nº 857830-3 –
Diretoria de Atenção à Saúde;

· Luci Gonçalves Campos de Carvalho,
matrícula nº 826954 - 8  – Coord. Controle,
Regulação e Avaliação;

· Daniel José Bernardes, matrícula nº 687758-3 -
Diretoria de Vigilância Sanitária;

· Hortência Maria Miranda Nascimento,
matrícula nº 8164878-2 – Assessoria Jurídica.

Art. 3 – A Política de Hospitais de
Pequeno Porte, as atribuições e deliberações
objeto desta Portaria, deverão ser
encaminhadas ao Gabinete do Secretário para
as devidas providências.

Art. 4 – Para fiel cumprimento do
disposto nesta Portaria, fica autorizado aos
servidores, requisitar as informações, relatórios
e dados necessários, e correlatos às funções
e atividades designadas, podendo atuar em
conjunto ou separadamente.

Art. 5 – As decisões da Comissão
objeto desta Portaria deverão ser sempre por
maioria, ad referendum do titular desta Pasta.

Art. 6 – Esta Portaria entra em vigor
nesta data, após publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2005/3055/000080
CONTRATO Nº: 065/2005
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADA: EMPRESA CURINGA DOS
PNEUS LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus para os veículos
dos Hospitais de Referências do Estado do
Tocantins.
VALOR TOTAL: R$ 54.998,96 (cinqüenta e
quatro mil, novecentos e noventa e oito  reais e
noventa e seis centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0010.4141
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30, Fonte: 90
ND 2005/00361/00363/00365/00367
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial
nº 004/2005.
VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 31/12/2005.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2005
SIGNATÁRIOS: Dr. GISMAR GOMES
Secretário da Saúde
FERNANDO BOARATTI
Representante Legal da Contratada

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retifica-se o extrato do Processo nº 2003/3055/
00810, 2º Termo Aditivo ao Convênio SESAU/
AJ/REPASSE Nº 017/2003 – MUNICÍPIO DE
ITAPORÃ - TO.

Onde se lê: TERMO DE CESSÃO

Leia-se: TERMO ADITIVO

Publicado no Diário Oficial  de nº 1886,
pagina nº 25, no dia 22 de março de 2005.

TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito a publicação do
Extrato de Contrato do Processo nº 2005/3055/
000499 – CONTRATO nº 056/2005 – AR FRIO
REFRIGERAÇÃO, publicado no Diário Oficial
nº 1.887, página 23, do dia 23 de março
de 2005.
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GABINETE DO SECRETÁRIO

SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: JÚLIO RESPLANDE DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 302, de 16 março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º,  inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da
Lei nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora RENATA LEITÃO
GOMES SÁ, Perita Criminal, lotando-a na
Coordenadoria do Instituto de Criminalística,
com efeito retroativo a 01 de março de 2005.

PORTARIA Nº 303, 11 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

CELINA DE BONIS, matrícula nº 819326-6,
Delegada de Polícia de 2ª Classe, para exercer
a titularidade do 3º Distrito Policial de Araguaína,
a partir desta data.

PORTARIA Nº 306, 15 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

RICARDO BEZERRA LOPES, matr ícu la
nº 248266-5, Delegado de Polícia de 3ª Classe,
para responder interinamente pela Delegacia
Regional de Colinas do Tocantins, com efeito
retroativo a 21/02/2005.

PORTARIA Nº 307, 11 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º,  inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor MANOEL
EXPEDITO JOSÉ, Assistente Administrativo,
matrícula nº 90003516-1, lotando-o na
Coordenadoria de Finanças, com efeito
retroativo a 01 de março de 2005.

PORTARIA Nº 308, de 11 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

JOSÉ INÁCIO DA SILVA, matrícula nº 838786-9,
Delegado de Polícia de 1ª Classe, para exercer
a titularidade do 2º Distrito Policial de Paraíso
do Tocantins, a partir desta data.

PORTARIA Nº 309, de 14 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

CHARLES GIOVANNI FERREIRA DE OLIVEIRA,
matrícula nº 681202-3, Delegado de Polícia de
2ª Classe, da Delegacia de Polícia de
Dianópolis, para a Coordenadoria de Polícia
Metropolitana e Especializada, exercendo suas
atribuições junto à Central de Flagrantes, na
condição de Plantonista, a partir desta data.

PORTARIA Nº 310, de 14 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

NELSON TAVARES GUIMARÃES, matrícula
nº 30112-4, Delegado de Polícia de 3ª Classe,
da 4ª Delegacia de Polícia Circunscricional, para
a Coordenadoria de Polícia Metropolitana e
Especializada, ambas de Palmas, exercendo
suas atribuições junto à Central de Flagrantes,
na condição de plantonista, a partir desta data.

PORTARIA Nº 311, de 15 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

LILIANE ALBUQUERQUE AMORIM, matrícula
nº 836864-3, Delegada de Polícia de 2ª Classe,
para exercer suas atribuições junto à 1ª
Delegacia de Polícia Circunscricional de
Palmas, na condição de adjunta, a partir desta
data.

PORTARIA Nº 312, de 15 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

LUDMILA CRISTIAN BARRETO CESARINO,
matrícula nº 836755-8, Delegada de Polícia de
2ª Classe, para exercer suas atribuições junto
à 2ª Delegacia de Polícia Circunscricional de
Palmas, na condição de adjunta, a partir
desta data.

PORTARIA Nº 313, de 15 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

PEDRO VASCONCELOS DOS SANTOS,
matrícula nº 523682-7, Delegado de Polícia de
3ª Classe, para exercer a titularidade da 3ª
Delegacia de Polícia Circunscricional de
Palmas, a partir desta data.

PORTARIA Nº 315, de 15 de março de 2005.

Aplica sanção disciplinar prevista no
art. 145,   Inciso II, da Lei 1050/99, de
10 de fevereiro de 1999, Estatuto dos
Servidores Públicos Civis da
Administração Direta e Indireta dos
Poderes do Estado do Tocantins.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela CE, art. 42, § 1º,  Inciso IV c/c a
Lei 1.050/99, de 10 de fevereiro de 1999, art. 145,
Inciso II, parágrafo único, letra “b”, c/c art. 150,
inciso XIX, da mesma Lei, e o Decreto 5.685,
de 11/05/92 e seu anexo, art. 49 e incisos;

RESOLVE:

I - Aplicar a sanção disciplinar de
SUSPENSÃO prevista no art. 145, Inciso II, da
Lei 1050/99, ao servidor ANTÔNIO EUSTÁQUIO
FARIA JÚNIOR, agente de polícia de 1ª classe,
matrícula nº 846524-0, submetido ao Processo
Administrativo nº 006/04, de 03/12/04, por
infringência do art. 220, incisos II, alínea “x”, III,
alínea “b” e IV, alíneas “a” e “z”, da Lei nº 1.050/99,
com as alterações dadas pela Lei nº 1.109/99.

II - A Suspensão a que se refere o Inciso II,
do artigo 145, da Lei nº 1.050/99, será de 90
(noventa) dias, com prejuízo dos vencimentos,
sendo afastado de suas funções.

III - E para fins do art. 223, da Lei 1050/99,
encaminhem-se cópias desta à Comissão
Permanente de Processo Disciplinar, para
ciência ao servidor, à Corregedoria Geral da
Polícia Civil, à Superintendência de Polícia Civil
e ao Departamento de Pessoal e Recursos
Humanos desta Secretaria, para as anotações
cabíveis.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se
e intime-se.

PORTARIA Nº 316, de 15 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA BADI, matrícula
nº 25640-4, Delegado de Polícia de 3ª Classe,
da 3ª Delegacia de Polícia Circunscricional, para
a Coordenadoria de Polícia Metropolitana e
Especializada, ambas de Palmas, exercendo
suas atribuições junto à Central de Flagrantes,
na condição de plantonista, a partir desta data.



19Ano XVII - Estado do Tocantins, terça-feira, 29 de março de 2005  DIÁRIO OFICIAL   No 1.889

PORTARIA Nº 317, de 15 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

DJALMA LEANDRO, matrícula nº 26522-5,
Delegado de Polícia de 3ª Classe, para exercer
a titularidade da 4ª Delegacia de Polícia
Circunscricional de Palmas, a partir desta data.

PORTARIA Nº 318, de 15 março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º,  inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor AIRTON CÉSAR
VASCONCELOS ALVES, Perito Criminal,
lotando-o na Coordenadoria do Instituto de
Criminalística, com efeito retroativo a 01 de
março de 2005.

PORTARIA Nº 321, de 16 de março de 2005.

Institui, no Instituto Médico-Legal do
Estado do Tocantins, a Comissão de
Ética Médica, e adota outras
providências.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art, 42, § 1º,  inciso II, da Constituição do
Estado, e

CONSIDERANDO:

•A atenção que estão a merecer os problemas
éticos, disciplinares e administrativos
verificados ou existentes no âmbito do
Instituto;

•A necessidade de a Administração adotar ação
preventiva, orientando o exercício funcional de
modo a evitar atos infracionais éticos;

•A necessidade de análise e discussão de
fatos contrários à ética, ocorridos no exercício
funcional, visando superá-los com
realinhamento de condutas;

•A necessidade de implementação de ações
educativas, fiscalizadoras e opinativas quanto
à função pericial;

•A importância da função educadora, que
complementa o conhecimento sobre
princípios éticos, que sempre devem nortear
o exercício da função pericial;

•A importância da função opinativa, que permite
questionamentos específicos e pontuais
sobre situações fáticas existentes;

•A necessidade de ação fiscalizadora, com
apuração de fatos aéticos, contra servidores
do quadro de médicos-legistas, obedecendo-se
sempre o devido processo legal;

RESOLVE:

a – Criar a Comissão de Ética do Instituto
Médico-Legal do Estado do Tocantins,
composta de cinco (5) membros, sendo três
(3) médicos-legistas e dois (2) auxiliares
de autópsia e que hajam cumprido o estágio
probatório.

b – Determinar a sua instalação no prazo de
noventa (90) dias, após a publicação desta,
devendo reger-se por Regimento Interno a
ser editado por ato do Secretário, e pelo
Código de Ética Médico, aplicável
supletivamente.

Esta Portaria entra em vigor com a sua
publicação.

PORTARIA Nº 322, 16 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

RETIFICAR

a Portaria nº 290, de 10 de março de 2005,
onde se lê: “designar SILNEYR DEÓFANES DE
CASTRO, matrícula nº 31127-8, Delegado de
Polícia de Classe Especial, para responder pelo
expediente da 1ª Delegacia Regional de Polícia
Civil de Araguaína, durante o período de 25/01
a 22/04/2005”,  leia-se: “designar SILNEYR
DEÓFANES DE CASTRO, matrícula nº 31127-8,
Delegado de Polícia de Classe Especial, para
responder pelo expediente da 1ª Delegacia
Regional de Polícia Civil de Araguaína, durante
o período de 01/04 a 30/04/2005”.

PORTARIA Nº 323, de 16 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR,

ANTÔNIO CELSON PACHECO DOS SANTOS,
matrícula nº 410802-7, Escrivão de Polícia de
Classe Especial, para sem prejuízo de suas
funções junto à 5º Delegacia Regional de Polícia
Civil de Guaraí, exercer função gratificada FG-5,
respondendo pelo expediente da Delegacia de
Polícia de Fortaleza do Tabocão, a partir desta
data.

PORTARIA Nº 324, de 16 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34,  §  1º, letra “c”,
da Lei 1050, de 10/02/99,resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

MARIA AMÉLIA AMORIM DE ARAÚJO,
matrícula n º  8 3 8 2 4 3 - 3 ,  A s s i s t e n t e
Administrativo, do 2º Distrito Policial para o
1º Distrito Policial, ambos de Araguaína, devendo
apresentar-se no destino imediatamente.

PORTARIA Nº 325, de 16 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34,  §  1º, letra “c”,
da Lei 1050, de 10/02/99,resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

MARIA DA CRUZ SOARES MESQUITA, matrícula
nº 859114-8, AssistenteCAD-8, do 1º Distrito
Policial para o 2º Distrito Policial, ambos de
Araguaína, devendo apresentar-se no destino
imediatamente.

PORTARIA Nº 326, de 17 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34,  §  1º, letra “c”,
da Lei 1050, de 10/02/99,resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

JOÃO SÉRGIO VASCONCELOS KENUPP,
matrícula nº 820325-3, Delegado de Polícia de
2ª Classe, da 1º Delegacia de Polícia
Circunscricional para a Coordenadoria de
Polícia Metropolitana e Especializada,
exercendo suas atribuições junto à Central de
flagrantes, na condição de plantonista, a partir
desta data.
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PORTARIA Nº 327, de 17 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição
do Estado, resolve:

DESIGNAR

MARCIA APARECIDA ALMEIDA SILVA, matrícula nº 849399-5, Agente
Penitenciário de 1ª Classe, para exercer função gratificada de Agente de
Serviço, junto a Casa de Custódia de Palmas, a partir desta data.

PORTARIA Nº 328, de 17 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição
do Estado, resolve:

DESIGNAR

EMERSON ALVES DE SOUZA, matr ícula nº 817006-1, Agente
Penitenciário de 2ª Classe, para exercer função gratificada de Agente de
Serviço, junto a Casa de Custódia de Palmas, a partir desta data.

PORTARIA Nº 329, 17 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição
do Estado, e em conformidade com o Decreto 2.070, de 30 de abril
de 2004, anexo V, Tabela 4, resolve:

DESIGNAR

RONES DE OLIVEIRA LINO, Agente Pen i tenc iá r io  de  1ª  C lasse,
mat r ícu la  nº 849482-7, para exercer função gratificada de Agente de
Serviço, junto a Casa de Custódia de Palmas, a partir desta data.

PORTARIA Nº 330, 17 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição
do Estado, e em conformidade com o Decreto 2.070, de 30 de abril
de 2004, anexo V, Tabela 4, resolve:

DESIGNAR

DOMINGOS PEREIRA AMORIM, Agente Peni tenc iár io  de 1ª  C lasse,
mat r ícu la  nº  849280-8, para exercer função gratificada de Agente de
Serviço, junto a Casa de Custódia de Palmas, a partir desta data.

SECRETARIA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL
Secretária: MARIA HELENA BRITO MIRANDA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. º 14, de 21 de março de 2005.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42, inciso I, da Constituição do
Estado do Tocantins, resolve:

SUSPENDER o gozo de férias legais referentes ao período
aquisitivo de 01/12/2003 a 30/11/2004, da servidora SILEIDE CARDOSO
DE MORAIS, matrícula 683817-1, previstas para o período de 14/03/2005
a 12/04/2005, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna
e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
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AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2005

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Comissão Provisória de Licitação de Compras
e Serviços, torna público que fará realizar às 14
horas do dia 18 de abril de 2005, na sala de
reuniões da Coordenação Geral de Compras,
localizada à Av. Teotônio Segurado, 402 Sul,
Conj. 01, Lt. 08/09, licitação regida pela Lei
8.666/93 e suas alterações, do tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, para a confecção gráfica
de blocos e outros, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde, Processo n° 5002617/2005.
O Edital poderá ser examinado pelos
interessados no endereço acima, a partir desta
data, das 12 às 18h, ou retirado mediante
recolhimento de custos. Maiores informações
poderão ser obtidas no local ou pelos fones
(63) 218-5314/5038.

Palmas, 23 de março de 2005.

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2005

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Comissão Provisória de Licitação de Compras
e Serviços, torna público que fará realizar às 14
horas do dia 19 de abril de 2005, na sala de
reuniões da Secretaria Municipal de Gestão e
Recursos Humanos, localizada à Av. Teotônio
Segurado, 402 Sul, Conj. 01, Lt. 08/09, licitação
regida pela Lei 8.666/93 e suas alterações, do
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, para a
aquisição de pneus e câmaras, de interesse
da Secretaria Municipal de Gestão e Recursos
Humanos, processo n.° 5004817/2005. O Edital
poderá ser examinado pelos interessados no
endereço acima, a partir desta data, das 12 às
18h, ou retirado mediante recolhimento de
custos. Maiores informações poderão ser obtidas
no local ou pelos fones (63) 218-5314/5038.

Palmas, 23 de março de 2005.

Kenya Tavares Duailibe
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Palmas,
CNPJ N.º 24.851.511/0001-85, torna público
que requereu junto ao Instituto Natureza do
Tocantins – NATURATINS a Licença de
instalação para execução das obras de
implantação do Centro de Convenções, com
endereço na Av. NS 10 Av. 304 Sul, Centro,
município de Palmas/TO. O empreendimento
não se enquadra na Resolução do CONAMA
nº 001/86, que dispõe sobre Licenciamento
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE RESULTADO DO PROCESSO DE
SELEÇÃO PARA O PROJETO

AGENTE JOVEM / SAC

A Prefeitura Municipal de Palmas,
através da Secretaria Municipal de Juventude e
Esportes, convoca os participantes do processo
de seleção realizado entre os dias 22 a 24 de
março de 2005, conforme relação abaixo, para
comparecerem à Secretaria.

SUPLENTES:
01 RUBERVAL RODRIGUES DE SOUSA
02 JAKSON NOVAIS DOS SANTOS

ORION MILHOMEM RIBEIRO
Secretário Municipal de Juventude e Esportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO
ARAGUAIA

A V I S O

A Prefeitura Municipal de Formoso do
Araguaia, Estado do Tocantins, torna público
para conhecimento dos interessados, que fará
realizar Licitação Pública, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, pelo tipo MENOR
PREÇO, regida pela Lei nº 8666/93, com as
alterações posteriores e nos termos do Edital
e seus anexos, às 10h, do dia 06 de abril
de 2005, à Rua Hermínio Azevedo Soares, 150,
na cidade de Formoso do Araguaia - TO, sede
da Prefeitura Municipal, onde, estarão
disponíveis o edital e maiores informações,
no horário de 08 às 12h e das 14 às 18h, tendo
como objeto à “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
E LUBRIFICANTES”, para atender às
necessidades dos serviços da Prefeitura
Municipal, Estado do Tocantins.

Prefeitura Municipal de Formoso do
Araguaia, Estado do Tocantins, aos 22 de março
de 2005.

EUCLIDES DOMINGOS DARTORA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

DECRETO  Nº 041/2005, de 08 de março de 2005.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
ÁREA DE TERCEIROS PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO
AFONSO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de
sua atribuições legais e constitucionais, que
lhe são conferidas por Lei, consoante o
disposto no art. 70, V e art. 95, I “e” da C. M.,
combinado com o art. 58, IV, E.C N° 07, art. 40,
III da CETO de 15/12/98, em cumprimento ao
art. 30, I, II da C.F.

CONSIDERANDO a necessidade da

construção do Parque de Exposição em nosso

município, uma vez que o existente não suporta

a quantidade de pessoas recebidas nas

exposições que aumenta a cada ano;

CONSIDERANDO que é dever do

município empreender ações que visem à

melhoria dos nossos agricultores e

pecuaristas;

CONSIDERANDO que o município não

dispõe de área suficiente para construção do

mesmo;

RESOLVE:

Art. 1°- DECRETAR de utilidade pública

para fins de desapropriação, nos moldes legais

uma área de terra localizada no loteamento

Lajeado 1ª etapa, parte do lote 73 no total

de 9,2698 há de propriedade da Cooperativa

Agropecuária de Pedro Afonso (COAPA) neste

município.

Art. 2°- O disposto de que trata o art. 1°

tem a finalidade de construção do Parque de

Exposição Agropecuária.

Art. 3°- Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal, na obrigação de efetuar a devida

indenização, nos moldes da Lei n° 019, de 27 de

agosto de 2004, desta municipalidade.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação revogas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE PEDRO AFONSO, ESTADO DO TOCANTINS,

aos  08 (oito) dias do mês de março do ano

de 2005 (dois mil e cinco).

TOM BELARMINO

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO 
ESTADO DO TOCANTINS -CELTINS

CNPJ/MF nº 25.086.034/0001-71
NIRE nº 17.300.000.027

AVISO AOS ACIONISTAS
Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas da Sociedade em sua sede social, no município e comarca 
de Palmas - Tocantins, na  Rua 104 – Norte – Conj. 04, Lote 12-A, os documentos a que se refere o 
Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício de 2004.

Palmas(TO), 23 de  março  de 2005
Evandro César Camillo Coura

Diretor Presidente (28, 29 e 30/03)
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE O CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS E O
Sr. DIVINO DO NASCIMENTO REGO E SODEXHO PASS DO BRASIL

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Contratante: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
TOCANTINS.Contratado: DIVINO NASCIMENTO REGO.Objeto: O Objeto
a locação temporária de um imóvel de propriedade do
CONTRATADO.PRAZO: O presente Contrato terá sua vigência de 01/02/2005 a
31/12/2005. Valor: R$ 400,00(quatrocentos reais) mensais.Amparo Legal:
Parágrafo Único do Art.61, da Lei 8.666/93. Contratante: CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS. Contratado:
SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. Objeto: A
CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE, serviços de administração de
alimentação convênio e da interação entre a compra e venda de gêneros
alimentícios oferecidos pela  Sodexho Pass do Brasil  Serviços  e
Comércio ltda, aos funcionários do CONTRATANTE.  PRAZO:O presente
Contrato terá sua vigência compreendida de 01/03/2005 a 31/12/2005,
podendo ser rescindido a qualquer tempo mediante notificação  por escrito
com antecedência  mínima de 30 (trinta) dias. Valor: Para o fornecimento
do Cartão Alimentação a todos os USUÁRIOS-BENEFICIÁRIOS, o
CONTRATANTE terá um custo de R$ 6,00 (seis reais)/mês, por
beneficiário, o que equivale a 2% (dois por cento) sobre o valor do crédito
mensal, pré-estipulado pelo CONTRATANTE, no valor unitário
de R$ 300,00 (trezentos reais). Amparo Legal: Parágrafo Único do Art.61,
da Lei 8.666/93.

Palmas-TO, 18 de março de 2005.

Dr. SOLIMAR PINHEIRO DA SILVA
Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo – SESCOOP/TO,
comunica aos interessados que o processo licitatório, modalidade Convite
01/2005, LEGISLAÇÃO Lei 8666/93, recursos provenientes do  Convênio
MAPA/SARC – 104/2004, conforme especificado abaixo, foram
HOMOLOGADOS e tiveram seus objetos ADJUDICADOS:

CONVITE Nº: 01/2005
OBJETO ADJUDICADO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de criação, arte, edição, revisão, diagramação e
impressão de 5.900 cartilhas.
EMPRESA HOMOLOGADA: Futura Comunicação Gráfica e Editora Ltda
PROPOSTA GLOBAL: R$17.357,00 (dezessete mil trezentos e cinqüenta
e sete reais).

Palmas, 09 de março de 2005.

Maria Nita do Nascimento
Presidente da Comissão.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE PRORROGAÇÃO

Termo Aditivo nº 001/2004, do Contrato Processo Convite nº 001/2003,
celebrado entre o Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
– SESCOOP/TO e MAX TUR Agência de Viagens e Turismo Ltda,  da
prorrogação de prazo, conforme parágrafo único do art. 25, da Resolução
002/2002, em conformidade com o art. 57, da Lei 8.666/93.

A prorrogação do Termo Aditivo será de 01 de novembro de 2004 a 31 de
outubro de 2005.

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original.

Palmas/TO,  01 de outubro de 2004.

Maria Nita do Nascimento
Presidente

Termo Aditivo nº 001/2004, do Contrato Processo Convite nº 001/2004
Convênio MAPA/SARC 104/2004 - Siafi nº 510129, celebrado entre o
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo –  SESCOOP/TO e
MAX TUR Agência de Viagens e Turismo Ltda. da prorrogação de prazo,
conforme parágrafo o art. 57, da Lei 8.666/93.

A  prorrogação do Termo Aditivo será  de 15 de fevereiro de 2005, a 31 de
março de 2005, equivalente à prorrogação da vigência do Convênio MAPA/
SARC – 104/2004, solicitada pelo SESCOOP/TO em 24 de janeiro/2005 e
aprovação publicada no DOU de 07/03/2005.

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original.

Palmas/TO, 14 de fevereiro de 2005.

Maria Nita do Nascimento
Presidente
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Por determinação do Presidente do Sindicato dos
Representantes Comerciais no Estado do Tocantins, senhor Geraldo
Antonio dos Reis, de conformidade com o estatuto social da entidade,
artigo 12 e seguintes, convoca os senhores representantes comerciais
sindicalizados, para a Assembléia Geral Extraordinária, que realizar-se-á
no dia 04 de Abril de 2005, no Auditório do SESC às 19 horas em 1ª
convocação, ou as 19:30 horas em segunda e ultima convocação, com
qualquer número de representantes comerciais presentes, a fim de
deliberarem sobre a seguinte ordem do Dia:

1. Alteração do endereço da sede do sindicato;
2. alteração da abrangência da categoria que será representada pelo

sindicato, passando a englobar os agentes comerciais e empresas
de representação comercial jurídicas.

3. Assuntos Gerais .

Orientamos os senhores representantes comerciais
sindicalizados, que não poderão votar as deliberações da assembléia,
se não estiverem em dia com o pagamento das cotas vencidas.

Antecipando os nossos agradecimentos pela valiosa presença
de V.Sa. à Assembléia, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Geraldo Antonio dos Reis
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Praia Norte, com
endereço na  rua  João Pedro Gonçalves  de Lima, nº 72, Centro, cidade
de Praia Norte-TO, convoca todos os membros da categoria dos
trabalhadores e trabalhadoras rurais, compreendendo os que exercem
atividades como assalariados na lavoura, na pecuária, e similares e na
produção  extrativa rural, bem como, os trabalhadores e trabalhadoras
rurais autônomos  e qualquer  forma de parceria; os agricultores e
agricultoras familiares ou ocupantes de terras de qualquer título, ou
regular , do município de Praia Norte – TO,  para Assembléia Geral a
ser realizada  a partir  das  09h, do dia 16 de abril de 2005, na  sua
sede, à Rua João Pedro Gonçalves de Lima,  nº 72, Centro, e irá tratar da
seguinte ordem do dia.

1) RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO SINDICATO DE
TRABALHADORES RURAIS DE PRAIA NORTE.

Praia Norte, 20 de março de 2005.

Maria do Socorro Texeira de Lima
Presidente
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